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REQUERIMENTO Nj23l DE 2013
(Autor: Comissão de Viação e Obras Públicas)

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
APROVADO POR UNAJNMIDADE DE VQTCjS
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Vereador - 1o Secretário
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Voresdor • 1° Secretário

Requer informações mais detalhadas
em relação à avaliação e posse àa área
compreendida como Lote n.0013, da
quadra 0002, do Loteamento 99,
denominada Paraná Loteamentos, uma
vez que tramita nesta Casa de Leis
Projeto visando autorização de
concessão de direito real de uso à

Associação dos Deficientes Físicos de
Cascavel - ADEFICA.

Exmo. Senhor:

Márcio José Pacheco Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Cascavel - Paraná

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 122, Vfl, do Regimento Interno desta Casa de Leis, os

Vereadores abaixo subscritos requerem à Mesa Diretora, após aprovação em

Plenário Legislativo, seja encaminhado expediente ao Poder Executivo

Municipal, solicitando as seguintes informações:

1) Qual à avaliação do imóvel?

2) Quem está na posse do imóvel?

3) Existe outra instituição pleiteando o espaço?

4) Qual a situação legal do imóvel?
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Sala de reuniões da Câmara Municipal de Cascavel,

Comissão de Viação e Obras Públicas.

Cascavel, 29 de maio de 2013.

Paulo Bebber

Vereador/ PR
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Exposição dos Motivos

O objetivo do requerimento apresentado é obter informações sobre a situação

da área a ser pleiteada pela Associação dos Deficientes Físicos de Cascavel -

ADEFICA.

O Projeto de Lei n. 100, de 2013 de autoria do Vereador Pedro Maria Martendal

de Araújo visa autorizar a concessão de direito real de uso à Associação, que é

uma entidade sem fins lucrativos e exerce atividade de grande interesse social.

Tal projeto não apresenta maiores detalhes sobre a situação do imóvel, o que

vêm justificar o presente requerimento, já que está comissão precisa emitir

parecer com relação ao mérito do projeto.
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